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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024-FME 
 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2024, através do presente 
instrumento de Ata de Registro de Preços - ARP, de um lado o Município de Breu 
Branco – Fundo Municipal de Educação - FME, com sede administrativa na Rua Bahia, 
s/nº, Complexo Administrativo Alfredo Kolling, Praça da Bíblia, Breu Branco-PA, CNPJ nº 
32.681.120/0001-98, Breu Branco-PA, CEP 68.488-000, representado neste ato pela 
Secretária Municipal de Educação, senhora ALENILDE ARAÚJO DA SILVA DRESCH, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2546610 PC/PA, e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 597.652.242-49, residente e domiciliada em Breu Branco-PA, e a senhora 
CLÁUDIA MARIA POLLO, Secretária Municipal de Administração e Planejamento, infra- 
assinados, lavra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, considerando o 
resultado da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-CPL-001/2024-FME, 
Processo Administrativo nº 2024.0104-001/SEMED, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento do programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do 
município de Breu Branco-PA, conforme especificações e quantidades estimadas 
constantes no termo de referência, anexo I, e demais condições estabelecidas no edital e 
seus anexos para atender aos alunos nas escolas públicas de educação básica nos termos 
da lei, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

 

2.1.1. Fornecedor: J C VEIGA PINHEIRO, CNPJ nº 39.238.443/0001-50, com 
sede na Rua Ceará, nº 104, bairro Novo Horizonte, na cidade de Breu Branco-PA, 
telefone nº (94) 99231-7500, e-mail: distribuidoralpbreubranco@gmail.com, 
representada por seu Proprietário, Sr. JULIO CEZAR VEIGA PINHEIRO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3312669 SSP/PA, CPF nº 664.642.502-72, 
residente e domiciliado na Rua Ceara, nº 104, bairro Novo Horizonte, Breu Branco-
PA. 
 

2.2.1 – Fornecedor: J C VEIGA PINHEIRO, CNPJ nº 39.238.443/0001-50, vencedor 
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do LOTE(S), conforme descritos nos quadros abaixo: 
 

Item Descrição Und Marca Qtd Vl. Unit. Vl. Total 

21 

Calabresa . Linguiça calabresa resfriada 
limpa, aspecto, cor e odor próprio para 
consumo, não amolecida nem pegajosa 
sem limo, , Identificação do produto, 
marca de fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais,  registro sif, 
sie, ou sim. 

kg Seara 10.000  R$    17,50   R$  175.000,00  

23 

Coxinha da asa do frango. Somente 
coxinha da asa de frango, deverão ser 
acondicionada em embalagens plásticas 
apropriadas, as embalagens devem estar 
integras e secas, não rasgadas, violadas, 
furadas ou molhadas, deve conter a data 
do abate, prazo de validade e o registro 
no órgão competente, no interior da 
embalagem não deve apresentar 
líquidos, impurezas, insetos, sujeiras, 
pedaços de objetos, sangue coalhado, 
nervos, ossos, sebo, pele, penas ou 
outras sujidades. O frango deverá ser 
abatido e fiscalizado conforme legislação 
vigente, deverá apresentar cor, textura, 
odor e sabor característicos de carne de 
frango. Produto deverá ser inspecionado 
pelo órgão competente. 

kg Americano 16.000  R$    15,85   R$  253.600,00  

42 

Peito de frango. Peito de frango sem 
osso devendo ser acondicionada em 
embalagens plásticas individual com até 
1 kg, as embalagens devem estar 
integras e secas, não rasgadas, violadas, 
furadas ou molhadas, deve conter a data 
do abate, prazo de validade e o registro 
no órgão competente, no interior da 
embalagem não deve apresentar 
líquidos, impurezas, insetos, sujeiras, 
pedaços de objetos, sangue coalhado, 
nervos, ossos, sebo, pele, penas ou 
outras sujidades. O frango deverá ser 
abatido e fiscalizado conforme legislação 
vigente, deverá apresentar cor, textura, 
odor e sabor característicos de carne de 
frango. Produto deverá ser inspecionado 
pelo órgão competente. Validade: não 
inferior a 30 dias. Entrega: na cozinha 
central e/ou nas escolas conforme 
solicitação posterior do departamento de 
alimentação escolar. 

kg Americano 28.000  R$    16,98   R$  475.440,00  

TOTAL GLOBAL  R$  904.040,00  

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A referida Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outro 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 
obrigar nos limites dela; 

5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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5.11. Mantiverem sua proposta original. 

5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item. 

5.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

5.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
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poderá: 

5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
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aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.5. A hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
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alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

9.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.9. Por razão de interesse público; 

9.9.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

9.9.2. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
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para cancelamento do registro do fornecedor. 
 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas ) vias 
de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
 
 

Breu Branco-PA, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALENILDE ARAUJO DA SILVA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

Portaria 600/2021-GP 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

CLAUDIA MARIA POLLO 
Secretária Municipal de Adm. e Planejamento 

 
 
 
 
 

CLAUDIA 
MARIA 
POLLO:605239
21268

Assinado de forma 
digital por CLAUDIA 
MARIA 
POLLO:60523921268 
Dados: 2024.03.14 
11:26:37 -03'00'

ALENILDE ARAUJO 
DA SILVA 
DRESCH:59765224
249

Assinado de forma digital por 
ALENILDE ARAUJO DA SILVA 
DRESCH:59765224249 
Dados: 2024.03.14 11:30:42 -03'00'
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J C VEIGA PINHEIRO 
CNPJ nº 39.238.443/0001-50 

 
 

J C VEIGA 
PINHEIRO:
39238443
000150

Assinado de forma digital por 
J C VEIGA 
PINHEIRO:39238443000150 
Dados: 2024.03.14 09:37:29 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-001/2024-FME 
 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2024, através do presente 
instrumento de Ata de Registro de Preços - ARP, de um lado o Município de Breu 
Branco – Fundo Municipal de Educação - FME, com sede administrativa na Rua Bahia, 
s/nº, Complexo Administrativo Alfredo Kolling, Praça da Bíblia, Breu Branco-PA, CNPJ nº 
32.681.120/0001-98, Breu Branco-PA, CEP 68.488-000, representado neste ato pela 
Secretária Municipal de Educação, senhora ALENILDE ARAÚJO DA SILVA DRESCH, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2546610 PC/PA, e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 597.652.242-49, residente e domiciliada em Breu Branco-PA, e a senhora 
CLÁUDIA MARIA POLLO, Secretária Municipal de Administração e Planejamento, infra- 
assinados, lavra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, considerando o 
resultado da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-CPL-001/2024-FME, 
Processo Administrativo nº 2024.0104-001/SEMED, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual contratação para 
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento do programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, suprindo as necessidades da rede pública de 
ensino do município de Breu Branco-PA, conforme especificações e quantidades 
estimadas constantes no termo de referência, anexo I, e demais condições estabelecidas 
no edital e seus anexos para atender aos alunos nas escolas públicas de educação básica 
nos termos da lei, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

 

2.1.1. Fornecedor: PAULO HENRIQUE ARAGAO DA ENCARNACAO, CNPJ nº 
52.906.558/0001-34, com sede na Avenida Central, nº 120-A, na cidade de Baião-PÁ, 
telefone nº (94)99206-4161, e-mail: APLENCARNACAO@YAHOO.COM, representada por 
seu Proprietário, Sr. PAULO HENRIQUE ARAGÃO DA ENCARNAÇÃO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6058816, CPF nº 018.099.822-60, residente e domiciliado 
no Park dos Buriti 1, Rua 08, casa 6ª, Tucuruí-PÁ. 

 
 
2.2.1 – Fornecedor: PAULO HENRIQUE ARAGAO DA ENCARNACAO, CNPJ nº 

39.238.443/0001-50, vencedor dos LOTE(S), conforme descritos nos quadros abaixo: 
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Item Descrição Und Marca Qtd Vl. Unit. Vl. Total 

31 

Maça nacional. Selecionada e 
lavada, sem partes apodrecidas, 
embaladas em saco ou caixa 
próprio com até 20 kg do produto. 
O produto deverá ser avaliado no 
ato da entrega, caso não esteja 
adequado será providenciada a 
troca do produto pelo fornecedor. 

kg IN NATURA 1.500  R$  11,95   R$      17.925,00  

34 

Macarrão espaguete. Produto 
fabricado com semolina de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico 
em formato de espaguete, 
embalagem plástica contendo até 
1kg do produto, não poderá conter 
impurezas e/ou insetos, deverá vir 
identificado a data de fabricação, o 
prazo de validade e a tabela 
nutricional. A embalagem deverá 
estar íntegra, não amassadas, 
nem expondo o produto. Prazo de 
validade não inferior a 300 dias. 

kg IN NATURA 14.000  R$   7,00   R$      98.000,00  

47 

Tomate . Selecionado, sem partes 
apodrecidas, embaladas em saco 
ou caixa próprio com até 20 kg do 
produto. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o 
consumo será providenciada a 
troca do produto pelo fornecedor. 

kg IN NATURA 2.500  R$   7,37   R$      18.425,00  

TOTAL GLOBAL  R$     134.350,00  

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A referida Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outro 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
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e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 
obrigar nos limites dela; 

5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.11. Mantiverem sua proposta original. 

5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item. 

5.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
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divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

5.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
poderá: 

5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
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execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.5. A hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
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fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

9.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.9. Por razão de interesse público; 

9.9.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.9.2. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 
de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Breu Branco-PA, 14 de março de 2024. 

 
 
 

ALENILDE ARAUJO DA SILVA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

Portaria 600/2021-GP 
 

 
 
 
 

CLAUDIA MARIA POLLO 
Secretária Municipal de Adm. e Planejamento 

 

ALENILDE ARAUJO 
DA SILVA 
DRESCH:5976522424
9

Assinado de forma 
digital por ALENILDE 
ARAUJO DA SILVA 
DRESCH:59765224249

CLAUDIA 
MARIA 
POLLO:605239
21268

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDIA MARIA 
POLLO:6052392126
8
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PAULO HENRIQUE ARAGAO DA ENCARNACAO 
CNPJ nº 39.238.443/0001-50 

 

PAULO HENRIQUE 
ARAGAO DA 
ENCARNACAO:52906
558000134

Assinado de forma digital por 
PAULO HENRIQUE ARAGAO DA 
ENCARNACAO:5290655800013
4 
Dados: 2024.03.14 09:44:31 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-002/2024-FME 
 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2024, através do presente 
instrumento de Ata de Registro de Preços - ARP, de um lado o Município de Breu 
Branco – Fundo Municipal de Educação - FME, com sede administrativa na Rua Bahia, 
s/nº, Complexo Administrativo Alfredo Kolling, Praça da Bíblia, Breu Branco-PA, CNPJ nº 
32.681.120/0001-98, Breu Branco-PA, CEP 68.488-000, representado neste ato pela 
Secretária Municipal de Educação, senhora ALENILDE ARAÚJO DA SILVA DRESCH, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2546610 PC/PA, e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 597.652.242-49, residente e domiciliada em Breu Branco-PA, e a senhora 
CLÁUDIA MARIA POLLO, Secretária Municipal de Administração e Planejamento, infra- 
assinados, lavra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, considerando o 
resultado da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-CPL-001/2024-FME, 
Processo Administrativo nº 2024.0104-001/SEMED, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento do programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do 
município de Breu Branco-PA, conforme especificações e quantidades estimadas 
constantes no termo de referência, anexo I, e demais condições estabelecidas no edital e 
seus anexos para atender aos alunos nas escolas públicas de educação básica nos termos 
da lei, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

 

2.1.1. Fornecedor: FENIX COM. DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
28089038/0001-00, com sede na sediada Av. Minas Gerais, nº 240 -Centro -Breu 
Branco-PA, telefone nº (94) 3786-1626 -  (94) 99198-6763, e-mail fenixll2022@gmail.com 
wanderson.silva2310@hotmail.com, representada por seu responsável legal, Sr. 
WANDERSON PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 4275189 PC/PA, 
CPF nº 839.210.362-91, residente e domiciliado à Rua São Luís nº 183, Bairro Novo 
Horizonte, Breu Branco-PA. 
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2.2.1 – Fornecedor: FENIX COM. DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
28089038/0001-00, vencedor dos LOTE (S), conforme descritos nos quadros abaixo: 
 

Item Descrição Und Marca Qtd Vl. Unit. Vl. Total 

1 

ABACATE. De primeira 
qualidade, com tamanho, cor 
e formação uniforme, polpa 
intacta e firme, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio ou transporte. 

kg IN NATURA 400  R$      5,30   R$     2.120,00  

2 

Açúcar cristal. Sacarose de 
cana de açúcar. Embalagem 
plástica, transparente com até 
2 kg do produto, que não 
deverá conter impurezas, não 
deve estar molhado ou 
endurecido. A embalagem 
deve estar integra, sem furos, 
sem violação, sem sujeiras. 

kg HIPERCLARO 18.000  R$      3,96   R$    71.280,00  

3 

Alho roxo. Alho selecionado, 
grupo roxo, sub-grupo nobre, 
classe 4 tipo especial, 
embalados em caixas de 
papelão com identificação do 
prazo de validade, data de 
fabricação, ingredientes e a 
tabela nutricional. Prazo de 
validade não inferior a 180 
dias. 

kg NOBRE 600  R$    22,70   R$    13.620,00  

6 

Arroz parboilizado tipo I. O 
produto deverá apresentar-se 
sem umidade, sem 
impurezas, sem mofo, em 
embalagem plástica contendo 
até 5 kg do produto, com 
identificação do prazo de 
validade, data de fabricação, 
ingredientes e a tabela 
nutricional. 

kg ROSINA 38.000  R$      7,85   R$  298.300,00  

8 

Azeite de dendê. Óleo de 
Palma Bruto extraído da polpa 
do fruto da palmeira 
oleaginosa.  Embalado em 
garrafa podendo ser de 200ml 
a 1000ml 

Litro CECIM 2.000  R$    22,85   R$    45.700,00  

9 

Batata inglesa. Selecionada e 
lavada, sem partes 
apodrecidas, embaladas em 
saco ou caixa próprio com até 
60 kg do produto. O produto 
deverá ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo 
será providenciada a troca do 
produto pelo Fornecedor. 

kg IN NATURA 7.000  R$      6,80   R$    47.600,00  
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10 

BETERRABA. Beterraba 
selecionada de 1ª qualidade, 
fresca compacta, firme, 
tamanho e coloração 
uniforme. O produto deverá 
ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo 
será providenciada a troca do 
produto pelo Fornecedor. 

kg IN NATURA 2.000  R$      7,20   R$    14.400,00  

12 Canela em casca ou em pau . 
Embalada em pacotes de 20g. kg TEMP. 

ECONOMICO 80  R$  139,00   R$    11.120,00  

13 Manjericão desidratado. 
Embalada em pacotes de 20g. kg TEMP. 

ECONOMICO 20  R$    57,80   R$     1.156,00  

14 Folha de loro. Embalada em 
pacotes de 20g. kg TEMP. 

ECONOMICO 10  R$  101,50   R$     1.015,00  

15 Alecrim desidratado. 
Embalada em pacotes de 20g. kg TEMP. 

ECONOMICO 10  R$  110,00   R$     1.100,00  

16 

Milho verde em conserva. 
Milho verde me conserva, 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante 
e prazo de validade. 

kg OLÉ 1.500  R$    29,00   R$    43.500,00  

19 

Cebola branca. Selecionada, 
sem partes apodrecidas, 
embaladas em saco ou caixa 
próprio com até 20 kg do 
produto. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, 
caso não esteja adequado 
para o consumo será 
providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

kg IN NATURA 6.000  R$      4,98   R$    29.880,00  

20 

Cenoura . Selecionada, sem 
partes apodrecidas, 
embaladas em saco ou caixa 
próprio com até 20 kg do 
produto. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, 
caso não esteja adequado 
para o consumo será 
providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

kg IN NATURA 5.000  R$      6,95   R$    34.750,00  

22 

CHUCHU. In natura de 
primeira qualidade, 
selecionados com casca verde 
escura ou clara, sem partes 
apodrecidas. Embaladas em 
saco ou caixa próprio com até 
20 kg do produto. O produto 
deverá ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo 
será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

kg IN NATURA 4.000  R$      6,10   R$    24.400,00  
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25 

Feijão carioca. O feijão 
carioca - tipo 1, deverá ser 
novo, constituído de grãos 
inteiros e sãos, isento de 
material terroso, sujidade e 
mistura de outras variedades 
e espécies. Ausência de 
larvas, parasitos e detritos 
animais ou vegetais. 
Apresentando na embalagem 
do fornecedor. 

kg JOÃOZINHO 5.000  R$    10,50   R$    52.500,00  

26 

Feijão rajado. O feijão rajado 
- tipo 1, deverá ser novo, 
constituído de grãos inteiros e 
sãos, isento de material 
terroso, sujidade e mistura de 
outras variedades e espécies. 
Ausência de larvas, parasitos 
e detritos animais ou 
vegetais. Apresentando na 
embalagem do fornecedor. 

kg JOÃOZINHO 1.900  R$    12,90   R$    24.510,00  

29 

Leite vegetal de soja. 
Alimento base de proteína de 
soja para dietas com restrição 
de lactose, po, sem acucar, 
sem lactose, sem gluten, rico 
em calcio, ferro, vitaminas a e 
d, entre outros nutrientes, O 
produto deverá apresentar-se 
em embalagem metalizada 
contendo até 1 kg do produto 
com identificação do prazo de 
validade, ingredientes e a 
tabela nutricional. 

kg HERBA VIDA 200  R$    69,39   R$    13.878,00  

32 

Melão amarelo. Selecionado 
de primeira qualidade, sem 
partes apodrecidas, embalado 
apropriadamente. O produto 
deverá ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja 
adequado será providenciada 
a troca do produto pelo 
fornecedor. 

kg IN NATURA 1.000  R$      8,50   R$     8.500,00  

36 

Margarina vegetal. Com sal 
com no mínimo 60% de 
lipídios. Com identificação do 
produto e do fabricante, data 
de fabricação e de validade 
exposta, o produto deverá ter 
registro no ministério da 
agricultura e/ou saúde, 
acondicionado em embalagem 
plástica de 500g, tendo prazo 
de validade mínima de 06 
(seis) meses. 

kg PRIMOR 620  R$    16,00   R$     9.920,00  

38 

Óleo de soja. Acondicionado 
em garrafa plástica contendo 
900ml do produto. Prazo de 
validade não deve ser inferior 
a 180 dias. 

Lata COMIGO 4.000  R$      9,50   R$    38.000,00  
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43 

PIMENTAO VERDE. 
Selecionado, sem partes 
apodrecidas, com as 
características organolépticas 
próprias do pimentão, 
embaladas em saco ou caixa 
próprio com até 20 kg do 
produto. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, 
caso não esteja adequado 
para o consumo será 
providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

kg IN NATURA 900  R$      8,20   R$     7.380,00  

44 

Sal refinado e iodado. Produto 
em embalagem plástica 
contendo até 1 kg do produto, 
não poderá conter impurezas, 
deverá vir identificado a data 
de fabricação, o prazo de 
validade. Prazo de validade 
não inferior a 300 dias. 

kg NOTA 10 1.900  R$      1,60   R$     3.040,00  

46 

Tempero completo sem 
pimenta. Produto em 
embalagem plástica contendo 
até 1 kg do produto, não 
poderá conter impurezas e/ou 
insetos, deverá vir 
identificado a data de 
fabricação, o prazo de 
validade e a tabela 
nutricional. A embalagem 
deverá estar integra, não 
amassadas, nem expondo o 
produto. 

kg AMAFIL 950  R$    10,53   R$    10.003,50  

50 
Flocão de milho. Farinha de 
milho flocada 100% natural, 
embalados 

kg JALAPÃO 900  R$      5,30   R$     4.770,00  

51 
GOMA DE TAPIOCA. Goma de 
tapioca própria para fazer 
beiju 

kg LOPES 600  R$      8,53   R$     5.118,00  

52 BANANA . Banana tipo prata 
madura. kg IN NATURA 1.200  R$      6,60   R$     7.920,00  

53 MAMÃO . Formosa ou papaya. kg IN NATURA 900  R$      5,50   R$     4.950,00  

54 
Suco integral de uva. 100% 
suco de uva, sem adição de 
açúcar 

Litro PINDORAMA 500  R$      8,60   R$     4.300,00  

55 
Suco integral de laranja. 
100%suco de laranja, sem 
adição de açúcar 

Litro DA FRUTA 500  R$    17,40   R$     8.700,00  
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56 

Ovo de granja . Ovo de 
galinha de granja branco 
,peso médio 50g, clara limpa 
transparente e consistente, 
gema centralizada e sem 
desenvolvimento, com casca 
integra, embalados 
apropriadamente, apresentar 
sif 

kg JOSIDITH 6.000  R$      0,67   R$     4.020,00  

TOTAL GLOBAL  R$  847.450,50  

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A referida Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outro 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
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alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 
obrigar nos limites dela; 

5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.11. Mantiverem sua proposta original. 

5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item. 

5.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

5.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
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pela Administração. 

5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
poderá: 

5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.5. A hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

9.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.9. Por razão de interesse público; 

9.9.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.9.2. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
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registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 
de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Breu Branco-PA, 14 de março de 2024. 

 
 

ALENILDE ARAUJO DA SILVA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

Portaria 600/2021-GP 
 

 
 
 
 

CLAUDIA MARIA POLLO 
Secretária Municipal de Adm. e Planejamento 

 
 
 
 

ALENILDE ARAUJO 
DA SILVA 
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MARIA 
POLLO:60523921268



ESTADO DO PARÁ MUNICIPIO DE BREU BRANCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº PE-CPL-001/2024-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 2024.0104-001/SEMED 

13 
Avenida Belém s/nº – Centro – Breu Branco – Pará – CEP: 68.488.000 

CNPJ: 34.626.440/0001-70 – Fone: (94)3786-1110 / 1120  

 

 

 
 

 
 

FENIX COM. DE ALIMENTOS LTDA 

 CNPJ nº 28089038/0001-00 

FENIX COM DE 
ALIMENTOS 
LTDA:2808903
8000100

Assinado de forma 
digital por FENIX COM 
DE ALIMENTOS 
LTDA:28089038000100 
Dados: 2024.03.14 
17:45:24 -03'00'



ESTADO DO PARÁ MUNICIPIO DE BREU BRANCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº PE-CPL-001/2024-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 2024.0104-001/SEMED 

1 
Avenida Belém s/nº – Centro – Breu Branco – Pará – CEP: 68.488.000 

CNPJ: 34.626.440/0001-70 – Fone: (94)3786-1110 / 1120  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-003/2024-FME 
 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2024, através do presente 
instrumento de Ata de Registro de Preços - ARP, de um lado o Município de Breu 
Branco – Fundo Municipal de Educação - FME, com sede administrativa na Rua Bahia, 
s/nº, Complexo Administrativo Alfredo Kolling, Praça da Bíblia, Breu Branco-PA, CNPJ nº 
32.681.120/0001-98, Breu Branco-PA, CEP 68.488-000, representado neste ato pela 
Secretária Municipal de Educação, senhora ALENILDE ARAÚJO DA SILVA DRESCH, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2546610 PC/PA, e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 597.652.242-49, residente e domiciliada em Breu Branco-PA, e a senhora 
CLÁUDIA MARIA POLLO, Secretária Municipal de Administração e Planejamento, infra- 
assinados, lavra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, considerando o 
resultado da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-CPL-001/2024-FME, 
Processo Administrativo nº 2024.0104-001/SEMED, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento do programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do 
município de Breu Branco-PA, conforme especificações e quantidades estimadas 
constantes no termo de referência, anexo I, e demais condições estabelecidas no edital e 
seus anexos para atender aos alunos nas escolas públicas de educação básica nos termos 
da lei, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

 

2.1.1. Fornecedor:  L DOS REIS BAIA LTDA, CNPJ nº 48.937.905/0001-19, com sede 
na sediada à Rua Três, nº 22, bairro Santa Mônica, na cidade de Tucuruí-PA, telefone nº 
(94)981652366, e-mail ldosreisbaia@gmail.com, representada por seu responsável legal, 
Sr. LUCAS DOS REIS BAIA, portador da Cédula de Identidade RG nº 8528344 PCDI/PA, 
CPF nº 057.171.262-20, residente e domiciliado à TV Fernando Guilhon, nº 67, bairro 
Nova Tucuruí, cidade Tucuruí-PA.  

 
2.2.1 – Fornecedor: L DOS REIS BAIA LTDA, CNPJ nº 48.937.905/0001-19, 

vencedor dos LOTE(S), conforme descritos nos quadros abaixo: 
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Item Descrição Und Marca Qtd Vl. Unit. Vl. Total 

30 

Leite de coco. Emulsão aquosa 
extraído da polpa do coco de boa 
qualidade, isento de substancias 
estranhas a sua composição, com 
cor e odor característicos do leite 
de coco sem ranço. Embalado em 
garrafas de vidro, contendo no 
mínimo 200 ml até 500ml 

Litro FREDAO 1.500  R$    14,38   R$ 21.570,00  

35 

Macarrão parafuso. Produto 
fabricado com semolina de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico 
em formato de parafuso, 
embalagem plástica contendo até 
1kg do produto, não poderá conter 
impurezas e/ou insetos, deverá vir 
identificado a data de fabricação, o 
prazo de validade e a tabela 
nutricional. A embalagem deverá 
estar íntegra, não amassadas, nem 
expondo o produto. Prazo de 
validade não inferior a 300 dias 

kg PAULISTA 10.000  R$      9,96   R$ 99.600,00  

45 

Salsicha tipo hot dog. 
Acondicionado em embalagem 
plástica contendo até 5 kg do 
produto. Deverá vir identificado a 
data de fabricação, o prazo de 
validade e a tabela nutricional. A 
embalagem deverá estar integra, 
não amassadas, nem expondo o 
produto. Prazo de validade não 
inferior a 30 dias. Produto deverá 
ser inspecionado pelo órgão 
competente. 

kg LARANJAL 6.000  R$      8,92   R$ 53.520,00  

TOTAL GLOBAL R$ 174.690,00 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A referida Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outro 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
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vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 
obrigar nos limites dela; 

5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.11. Mantiverem sua proposta original. 

5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item. 

5.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

5.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
poderá: 

5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
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eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.5. A hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
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comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
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solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

9.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.9. Por razão de interesse público; 

9.9.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou Se não 
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houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 
de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Breu Branco-PA, 14 de março de 2024. 

 
 
 
 

ALENILDE ARAUJO DA SILVA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

Portaria 600/2021-GP 

ALENILDE ARAUJO 
DA SILVA 
DRESCH:59765224
249

Assinado de forma 
digital por ALENILDE 
ARAUJO DA SILVA 
DRESCH:5976522424
9
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CLAUDIA MARIA POLLO 
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Assinado de forma 
digital por 
CLAUDIA MARIA 
POLLO:605239212
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L DOS REIS BAIA 
LTDA:48937905
000119

Assinado de forma digital 
por L DOS REIS BAIA 
LTDA:48937905000119 
Dados: 2024.03.14 
22:08:24 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-004/2024-FME 
 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2024, através do presente 
instrumento de Ata de Registro de Preços - ARP, de um lado o Município de Breu 
Branco – Fundo Municipal de Educação - FME, com sede administrativa na Rua Bahia, 
s/nº, Complexo Administrativo Alfredo Kolling, Praça da Bíblia, Breu Branco-PA, CNPJ nº 
32.681.120/0001-98, Breu Branco-PA, CEP 68.488-000, representado neste ato pela 
Secretária Municipal de Educação, senhora ALENILDE ARAÚJO DA SILVA DRESCH, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2546610 PC/PA, e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 597.652.242-49, residente e domiciliada em Breu Branco-PA, e a senhora 
CLÁUDIA MARIA POLLO, Secretária Municipal de Administração e Planejamento, infra- 
assinados, lavra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, considerando o 
resultado da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-CPL-001/2024-FME, 
Processo Administrativo nº 2024.0104-001/SEMED, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento do programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do 
município de Breu Branco-PA, conforme especificações e quantidades estimadas 
constantes no termo de referência, anexo I, e demais condições estabelecidas no edital e 
seus anexos para atender aos alunos nas escolas públicas de educação básica nos termos 
da lei, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

 

2.1.1. Fornecedor: S COSTA DE SOUSA, CNPJ nº 10999791/0001-69, com sede na 
Alameda Três Nº 441, Quadra 25, Cohab, Tucuruí-PA, telefone nº (94) 8140-2928, e-
mail: sandrobr15@gmail.com, representada por sua Proprietário, Sr. SANDRO COSTA 
DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade RG nº 03836312151 PC/PA, CPF nº 
530.893.402-91, residente e domiciliado domiciliada à rua 02, nº 56, quadra 04, 
parque dos Buritis, Tucuruí-PA. 

 
2.2.1 – Fornecedor: S COSTA DE SOUSA, CNPJ nº 10999791/0001-69, vencedor 

dos LOTE (S), conforme descritos nos quadros abaixo: 
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Item Descrição Und Marca Qtd Vl. Unit. Vl. Total 

4 

ALHO PICADO. Alho selecionado picado 
sem sal, embalados em potes plástico 
com tampa, identificação do prazo de 
validade, data de fabricação, 
ingredientes e a tabela nutricional e 
Prazo de validade. 

kg GRAO D 
OURO 600  R$    40,34   R$    24.204,00  

5 

Arroz branco tipo 1. O produto deverá 
apresentar-se sem umidade, sem 
impurezas, sem mofo, em embalagem 
plástica contendo até 5 kg do produto, 
com identificação do prazo de validade 
e data da embalagem. A entrega será 
feita na cozinha central e/ou escolas 
conforme solicitação do departamento 
de alimentação escolar. 

kg PAINHO 8.000  R$      6,19   R$    49.520,00  

7 

Aveia em flocos. Aveia, flocos finos, 
100% natural, sem aditivos ou 
conservantes, dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade; 

kg NATU 
QUALY 1.000  R$    20,71   R$    20.710,00  

11 

Biscoito salgado (tipo cream cracker). 
O produto deverá apresentar-se sem 
umidade, sem impurezas, sem mofo, 
não quebradas e embaladas, com 
identificação do prazo de validade, 
data de fabricação, ingredientes e a 
tabela nutricional. 

kg TRIGOLINO 12.000  R$    13,88   R$  166.560,00  

24 

Extrato  de tomate. Produto a base de 
tomates selecionados, embalados 
contendo até 2 kg do produto, deverá 
vir identificado a data de fabricação, o 
prazo de validade e a tabela 
nutricional. A embalagem deverá estar 
integra, não amassadas, nem expondo 
o produto. Prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg QUERO 1.600  R$    20,25   R$    32.400,00  

27 

FEIJAO PRETO. O feijão preto - tipo 1, 
de boa qualidade deverá ser novo, 
constituído de grãos inteiros e sãos, 
isento de material terroso, sujidade e 
mistura de outras variedades e 
espécies. Ausência de larvas, parasitos 
e detritos animais ou vegetais. 
Apresentando na embalagem do 
fornecedor. 

kg ROSITA 1.800  R$    10,13   R$    18.234,00  

28 

Leite em pó integral. Composto a base 
de leite integral, manteiga adicionado 
de vitaminas e minerais. O produto 
deverá apresentar-se em embalagem 
metalizada contendo até 1 kg do 
produto com identificação do prazo de 
validade, ingredientes e a tabela 
nutricional. Não será aceito composto 
lácteo. 

kg CCGL 14.000  R$    31,49   R$  440.860,00  
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33 

Macarrão padre nosso. Produto 
fabricado com semolina de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico em 
formato de argola, embalagem plástica 
contendo até 1kg do produto, não 
poderá conter impurezas e/ou insetos, 
deverá vir identificado a data de 
fabricação, o prazo de validade e a 
tabela nutricional. A embalagem 
deverá estar íntegra, não amassadas, 
nem expondo o produto. Prazo de 
validade não inferior a 300 dias. 

kg PAULISTA 3.000  R$      9,98   R$    29.940,00  

37 

MILHO BRANCO PARA CANJICA. 
Branca despeliculada, tipo 1, após 
cozimento deverá manter-se macia. 
Embalagem plástica, atóxica, 
transparente e não violada, contendo 
dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade 
mínima de 6 (seis) meses a contar da 
data da entrega do produto. 

kg BONOMILHO 1.200  R$    17,44   R$    20.928,00  

48 

Farinha de Trigo sem fermento. 
Enriquecida com Ferro e ácido fólico, 
embalados em embalagem plástica 
contendo 1 kg do produto. Não 
apresentar rasgaduras, não pode estar 
molhada, mofada ou com resíduos 
impróprios ao produto. Validade não 
inferior a 3 meses; 

kg MIRELLA 1.500  R$      6,16   R$     9.240,00  

49 

Farinha de Trigo com fermento. 
Enriquecida com Ferro e ácido fólico, 
embalados em embalagem plástica 
contendo 1 kg do produto. Não 
apresentar rasgaduras, não pode estar 
molhada, mofada ou com resíduos 
impróprios ao produto. Validade não 
inferior a 3 meses; 

kg MIRELLA 900  R$      6,66   R$     5.994,00  

57 

Vinagre 750 ml. Produto em 
embalagem plástica contendo 750ml 
do produto, deverá vir identificado a 
data de fabricação, o prazo de validade 
e a tabela nutricional. A embalagem 
deverá estar integra. Prazo de validade 
não inferior a 300 dias. 

unidade GOTA 1.700  R$      2,62   R$     4.454,00  

58 

File de peixe. File de peixe pescada, de 
primeira qualidade, limpo sem pele 
sem espinha, congeladas -18°C, 
embalados adequadamente, com 
identificação sif, validade, procedência; 

unidade PESCADOS 
CARLIM 900  R$    34,89   R$    31.401,00  

TOTAL GLOBAL  R$  854.445,00  

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. A referida Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outro 

órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 
obrigar nos limites dela; 

5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.11. Mantiverem sua proposta original. 
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5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item. 

5.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

5.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
poderá: 

5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
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remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.5. A hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
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gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

9.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.9. Por razão de interesse público; 

9.9.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.9.2. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
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EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 
de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Breu Branco-PA, 14 de março de 2024. 

 
 

ALENILDE ARAUJO DA SILVA 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO 

Portaria 600/2021-GP 
 

 
 
 
 

CLAUDIA MARIA POLLO 
Secretária Municipal de Adm. e Planejamento 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-005/2024-FME 
 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2024, através do presente 
instrumento de Ata de Registro de Preços - ARP, de um lado o Município de Breu 
Branco – Fundo Municipal de Educação - FME, com sede administrativa na Rua Bahia, 
s/nº, Complexo Administrativo Alfredo Kolling, Praça da Bíblia, Breu Branco-PA, CNPJ nº 
32.681.120/0001-98, Breu Branco-PA, CEP 68.488-000, representado neste ato pela 
Secretária Municipal de Educação, senhora ALENILDE ARAÚJO DA SILVA DRESCH, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2546610 PC/PA, e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 597.652.242-49, residente e domiciliada em Breu Branco-PA, e a senhora 
CLÁUDIA MARIA POLLO, Secretária Municipal de Administração e Planejamento, infra- 
assinados, lavra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, considerando o 
resultado da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-CPL-001/2024-FME, 
Processo Administrativo nº 2024.0104-001/SEMED, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento do programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, suprindo as necessidades da rede pública de ensino do 
município de Breu Branco-PA, conforme especificações e quantidades estimadas 
constantes no termo de referência, anexo I, e demais condições estabelecidas no edital e 
seus anexos para atender aos alunos nas escolas públicas de educação básica nos termos 
da lei, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

 

2.1.1. Fornecedor:  GNC SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES EM GERAL LTDA, CNPJ nº 
45.286.719/0001-79, com sede à Rua Açai, sn, quadra 16, lote 25 - Estancia Feliz II, na 
cidade de Canaã dos carajás-PA, telefone nº (94) 99181-7186, e-mail: 
g.n.correa@hotmail.com, representada por seu representante legal, Sr. GILDO NERY 
CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 2751160 PCDI/PA , CPF nº 450.974.102-
20, residente e domiciliado domiciliada à Rua Açai, sn quadra 16, lote 25, Estancia Feliz II, 
cidade Canaã dos Carajás-PA. 

 
2.2.1 – Fornecedor: GNC SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES EM GERAL LTDA, 
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CNPJ nº 45.286.719/0001-79, vencedor dos LOTE (S), conforme descritos nos 
quadros abaixo: 
 

Item Descrição Und Marca Qtd Vl. Unit. Vl. Total 

17 

CARNE BOVINA MOIDA, IN NATURA 
RESFRIADA DE 1ª QUALIDADE, NÃO 
PRENSADA, NÃO TUBETE, NÃO 
TUBINHO. A carne deverá ser de 
primeira qualidade, escorrida e 
resfriada antes do processo da moeção. 
O produto deverá ser isento de 
cartilagem, nervos, osso, pelanca, 
sangue coalhado e sebo, com 
percentual de gordura permitido de até 
5%, (EXTRA LIMPA). As características 
gerais, físico-químicas, microscópicas e 
microbiológicas deverão estar de 
acordo com as normas técnicas de 
alimentos do Código Sanitário. 
Embalagem: embalagem de polietileno 
de baixa densidade transparente, 
aprovada para contato direto com 
alimentos, sem perfurações ou 
vazamentos, resistente ao transporte e 
armazenamento, com etiqueta de 
identificação com peso líquido de 01 kg 
a 02 Kg. O gado deve ser abatido e 
fiscalizado conforme legislação vigente, 
apresentando cor, textura, odor e sabor 
característicos de carne bovina própria 
para consumo. Deverá vir identificado a 
data do processamento. A embalagem 
deverá estar integra, não rasgadas, 
nem expondo o produto. Prazo de 
validade não inferior a 30 dias. Produto 
deverá ser inspecionado pelo órgão 
competente. 

kg 

FRIGORIFICO 
ALIANÇA 

LTDA - SIE 
060 

18.000  R$    27,00   R$   486.000,00  



ESTADO DO PARÁ MUNICIPIO DE BREU BRANCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº PE-CPL-001/2024-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 2024.0104-001/SEMED 

3 
Avenida Belém s/nº – Centro – Breu Branco – Pará – CEP: 68.488.000 

CNPJ: 34.626.440/0001-70 – Fone: (94)3786-1110 / 1120  

 

 

18 

CARNE BOVINA MOIDA, IN NATURA 
RESFRIADA E CONGELADA DE 1ª 
QUALIDADE – zona rural, NÃO 
PRENSADA, NÃO TUBETE, NÃO 
TUBINHO.. A carne deverá ser de 
primeira qualidade, escorrida e 
resfriada antes do processo da moeção 
e congelada. O produto deverá ser 
isento de cartilagem, nervos, osso, 
pelanca, sangue coalhado e sebo, com 
percentual de gordura permitido de até 
5%, (EXTRA LIMPA). As características 
gerais, físico-químicas, microscópicas e 
microbiológicas deverão estar de 
acordo com as normas técnicas de 
alimentos do Código Sanitário. 
Embalagem: embalagem de polietileno 
de baixa densidade transparente, 
aprovada para contato direto com 
alimentos, sem perfurações ou 
vazamentos, resistente ao transporte e 
armazenamento, com etiqueta de 
identificação com peso líquido de 01 kg 
a 02 Kg. O gado deve ser abatido e 
fiscalizado conforme legislação vigente, 
apresentando cor, textura, odor e sabor 
característicos de carne bovina própria 
para consumo. Deverá vir identificado a 
data do processamento. A embalagem 
deverá estar integra, não rasgadas, 
nem expondo o produto. Prazo de 
validade não inferior a 30 dias. Produto 
deverá ser inspecionado pelo órgão 
competente. 

kg 

FRIGORIFICO 
ALIANÇA 

LTDA - SIE 
060 

12.000  R$    27,00   R$   324.000,00  

TOTAL GLOBAL  R$   810.000,00  

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A referida Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outro 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
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vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 
obrigar nos limites dela; 

5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.11. Mantiverem sua proposta original. 

5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
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prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item. 

5.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

5.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
poderá: 

5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 

6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.5. A hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
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fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.4 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.5 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.6 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
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entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.9 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

9.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
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determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.9. Por razão de interesse público; 

9.9.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.9.2. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3º e 27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 
de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Breu Branco-PA, 14 de março de 2024. 
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